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Itapevi, 25 de maio de 2026.

MENSAGEM Nº 041/2026 
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,
Tenho, nesta oportunidade, a honra de apresentar à apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre alteração da Lei nº 2.575, de 27 de agosto de 2018.
Ressalta-se que o projeto em apreço se faz necessário para melhor adequação da legislação municipal aos critérios estabelecidos pelo Programa Município Verde Azul do Estado de São Paulo, bem como às normas estaduais que permitem o município a realizar o Licenciamento Ambiental (CONSEMA 01/2024, art. 4º), nos quais determinam que os Conselhos Municipais de Meio Ambiente devem ter composição paritária por órgãos do setor público e por entidades da sociedade civil e garantir no mínimo 15% (quinze por cento) das cadeiras a entidades ambientalistas ou associações civis congêneres, dentre outros aspectos.
Isto posto, considerando a relevância da matéria tratada, é que se faz indispensável a votação e aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA, na forma regimental e nos termos da Lei Orgânica do Município de Itapevi.
Certo da compreensão de Vossas Excelências, renovo protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
MARCOS FERREIRA GODOY

PREFEITO
À Sua Excelência, o Senhor, Vereador

Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal
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